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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 

PROCESSO Nº 001/2010- A 

EDITAL DE REFITIFICAÇÃO Nº 002/2010 - A 

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA 
 
JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA MARTINS, Prefeito Municipal de Jaguarão, através da 

Secretaria de Administração, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constituição 
Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO o presente edital que retifica o Edital de Concurso nº 
001-A, especificamente no item “1.3. DA LOCALIZAÇÃO e ABRANGÊNCIA das MICROÁREAS, somente 

para o cargo de Agente Comunitário de Saúde”, como segue: 
 
1. Fica retificada a ABRANGÊNCIA das MICROÁREAS 02, 07, 08, 09, 10, 16, 17, 19, 21, 27 e 28, que passam 
a ser: 

 
MICROÁREA ABRANGÊNCIA 

02  Rua Odilo Gonçalves, entre Fernandes Vieira até Anita Garibaldi, numeração par. 

 Rua Menna Barreto entre as ruas Rosalino Lopes de Moura  e Barbosa Neto, ambos os lados. 

 Rua Ciro Oliveira Nunes entre Odilo Gonçalves e Barbosa Neto, ambos os lados. 

 Rua Almirante Tamandaré, entre Ciro de Oliveira Nunes e Rosalino Lopes de Moura, ambos os lados. 

 Rua Dom Pedro II, ambos os lados em toda a extensão. 

 Rua João da Costa Chaves, ambos os lados em toda a extensão. 

 Rua João Carlos Afonso, ambos os lados em toda a extensão. 

 Rua Fernandes Vieira, ambos os lados, entre Odilo Gonçalves e Barbosa Neto; 

 Rua João Batista Luzardo, ambos os lados em toda a extensão. 

 Rua Rosalino Lopes de Moura entre Carlos Alberto Ribas e Odilo Gonçalves, ambos os lados. 

 Rua Nelson Wortmann entre Odilo Gonçalves e Carlos Alberto Ribas, ambos os lados. 

 Rua Isabelino Machado, ambos os lados em toda a extensão. 

 Rua Anália Carvalho, ambos os lados em toda a extensão. 

 Rua Carlos Alberto Ribas, ambos os lados entre Rosalino L. De Moura e Barbosa Neto; 

 Rua Barbosa Neto, ambos os lados, entre Fernandes Vieira e Carlos Alberto Ribas 

07  Rua Germano Domingues, entre as ruas 27 de Janeiro e Santos Dumont, ambos os lados. 

 Rua 15 de Novembro, entre Gustavo Guimarães e Joaquim Lino de Souza, numeração impar. 

 Rua José Benites, ambos os lados. 

 Rua Santos Dumont, ambos os lados. 

 Rua Edmundo Gomes Cordeiro, ambos os lados. 

 Rua Rui Marques, ambos os lados. 

 Rua Jorge Luis da Silva, ambos os lados. 

 BR 116 entre o número 220 até o 900. 

 Av. 27 de Janeiro, entre Gustavo de Guimarães Joaquim Lino de Souza, ambos os lados; 

 Av. 27 de Janeiro , entre  BR116 e Gustavo Guimarães e a partir da Joaquim Lino de Souza até o final, número 
ímpares; 

 Rua 13 de Maio, ambos os lados. 

 Rua Joaquim Lino de Souza, entre 27 de Janeiro Santos Dumont, ambos os lados; 

 Rua Gustavo Guimarães, entre 27 de janeiro e Santos Dumont, ambos os lados; 

08  BR 116 da estrada Joaquim Caetano até ruas das Flores, lado esquerdo no sentido cento bairro. 

 Rua das Flores, a partir da estrada Joaquim Caetano, ambos os lados; 

 Estrada Joaquim Caetano da BR 116 até 1ª zona Lagões. 

 Estrada do Jóquei Clube da estrada Joaquim Caetano até a estrada do Telho. 

 Corredor Alcides Pinto da estrada do Jóquei Clube até a ultima residência. 

 Estrada da Perdiz, a partir da estrada Jóquei Clube até a ponte dos Lagões. 

 Vila Cardoso, da estrada do Jóquei Clube até a última residência. 

 Caminho Santos Dumont, ambos os lados; 

 Estrada do Telho, a estrada do Jóquei Clube até a ponte dos Lagões. 

09  Corredor das Tropas, entre Odilo Gonçalves e Dr. Wilson Burch da Silva, lado direito numeração ímpar; 

 Rua Dr. Wilson Burch da Silva, entre Corredor das Tropas e Dr. Alcides Santos de Moraes, lado direito sentido centro 
bairro. A partir da rua Dr. Alcides Santos de Moraes, até a rua das Flores, ambos os lados. 

 Rua Alfredo Manoel da Costa, entre Julião Vaz e rua das Flores, numeração ímpar; 

 Rua Dr. Alcides Santos de Moraes, ambos os lados; 

 Rua Getúlio de Lima Piuma, ambos os lados. 

 Rua Álveo Teixeira, ambos os lados. 

 Rua Valentin de Lima Piuma (lado direito do número 131 a 261 esquerdo do número 120 a 320) 
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 Demais travessas ainda não nominadas, no Patacão; 

 Patacão: Rua I, II e travessa nº 06 ambos os lados. 

 Rua Odilo Gonçalves, entre Corredor das Tropas e rua I, lado esquerdo sentido centro bairro; 

 Rua das Flores, ente Odilo Gonçalves e Alfredo M. da Costa, ambos os lados. 

10  Rua Odilo Gonçalves, entre as ruas José Barbosa Gonçalves até a Virgílio Pereira Lopes, lado esquerdo, no sentido 
centro bairro 

 Rua Virgílio Pereira Lopes, entre a Odilo Gonçalves e Carlos Alberto Ribas, números pares; 

 Rua Carlos Alberto Ribas, a partir da João Pinto da Silva até Romário Fernandes, ambos os lados. Entre Vergílio 
Pereira Lopes e João Pinto da Silva, lado direito sentido centro bairro; 

 Rua João Pinto da Silva, entre Odilo Gonçalves e 24 de Maio, ambos os lados. 

 Rua 24 de Maio, a partir da João Pinto da Silva até Romário Fernandes, ambos os lados. 

 Rua Romário Fernandes, da Menna Barreto até a rua 24 de maio, numeração ímpar; 

 Rua São Sebastião, entre Carlos Alberto Ribas até o final, ambos os lados. 

 Rua José Barbosa Gonçalves a partir da Odilo Gonçalves  até a Menna Barreto, numeração ímpar; 

 Rua Cel. De Deus Dias, a partir da José Barbosa Gonçalves até o fim, ambos os lados. 

 Rua Menna Barreto a partir da rua José Barbosa Gonçalves até a Romário Fernandes, lado direito sentido centro 
bairro. 

16  Rua Odilo Gonçalves, sentidos centro bairro, lado direito a partir do Corredor das Tropas até a rua São José. 

 Corredor das Tropas, entre as ruas Odilo Gonçalves e Joaquim Caetano, lado da Escola Sampaio. 

 Rua Santo Antônio, ambos os lados em toda a extensão;. 

 Rua José Cláudio de Almeida Leite, toda a extensão em ambos os lados. 

 Rua Gerci d ‘Avila, ambos os lados em toda a extensão; 

 Rua Hermelino Cardoso, ambos os lados em toda a extensão; 

 Rua Arismende Vieira, ambos os lados em toda a extensão; 

 Rua dos Garcias, ambos os lados em toda a extensão; 

 Rua Joaquim Caetano, entre Corredor das Tropas e rua São José, lado esquerdo sentido centro bairro. 

 Rua São José, ambos os lados em toda a extensão; 

 Rua das Flores, ambos os lados, entre Odilo Gonçalves e José Cláudio Almeida Leite. 

17  Rua Lanes Lucas, ambos os lados, entre Julião Vaz e rua das Flores; 

 Rua Marcos Martins, entre Julião Vaz e rua das Flores, ambos os lados; 

 Rua Marcos Martim, entre Corredor das Tropas e Julião Vaz, numeração ímpar; 

 Rua Alfredo Manoel da Costa, entre Julião Vaz e rua das Flores, lado esquerdo sentido centro bairro; 

 Rua Santa Rita, toda a extensão; 

 Rua Antônio O. Oliveira, toda a extensão; 

 Rua Julião Vaz, entre Alfredo M. da Costa e Marco Martins, numeração ímpar; 

 Rua das Flores, entre Alfredo Manoel da Costa e BR 116, ambos os lados.  

 Corredor das Tropas, entre as rua Marco Martins e BR 116, numeração ímpar; 

 Rua Bento Gonçalves, entre Corredor das Tropas e rua das Flores, ambos os lados; 

 BR 116, entre Corredor das Tropas e rua das Flores, lado direito sentido centro bairro; 

 Limite suburbano, da rua das Flores até a última residência do limite urbano ambos os lados (entende-se por estrada 

Velha); 

 Corredor do Lines, em toda a sua extensão em ambos os lados. 

19  Rua Dorival de Armas Filho, entre Joaquim Caetano e Demétrio Ribeiro, números ímpares; 

 Corredor das Tropas, entre Joaquim Caetano e Gal. Marques, números pares; 

 Corredor das Tropas, entre Gal. Marques e estrada das Charqueadas, ambos os lados. 

 Rua Joaquim Caetano, lado direito sentido centro bairro, entre Dorival de Armas Filho e Corredor das Tropas. 

 Rua Demétrio Ribeiro, ambos os lados, entre Dorival de Armas Filho e Corredor das Tropas. 

 Rua Gal. Marques, ambos os lados, entre as ruas João Pinto da Silva e Corredor das Tropas. 

 Rua Gal. Marques, a partir do Corredor das Tropas, lado direito no sentido centro bairro. 

 Rua João Pinto da Silva, entre Corredor João Pinto e Gal. Marques, números impares; 

 Corredor da João Pinto da Silva, lado direito sentido centro bairro; 

 Estrada da Charqueadas, entre a rua João Pinto da Silva e Corredor das Tropas, lado esquerdo sentido centro bairro. 

 Rua Bento da Silva, lado esquerdo, no sentido centro bairro; 

 Rua Álvaro Gonçalves, ambos os lados em toda a extensão;. 

 Rua Sofia Marques Bezerra, ambos os lados em toda a extensão; 

 Rua Eci Machado da Costa, ambos os lados em toda a extensão; 

 Rua Jesus Eduardo Martins, ambos os lados em toda a extensão; 

 Rua Plínio Dutra da Silva, ambos os lados em toda a extensão; 

 Rua Boaventura D. Silveira, ambos os lados em toda a extensão; 

 Rua Saul A. Martins, ambos os lados em toda a extensão; 

 Rua Pompílio Almeida Neves, entre Àlvaro Gonçalves e Gal. Marques numeração par. 

21  Ruas dos Bons ambos os lados em toda a extensão;  

 Rua Dorval dos Santos ambos os lados em toda a extensão; 
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 Rua da Paz ambos os lados (entre Gal. Câmara e Curuzu); 

 Rua Independência ambos os lados (entre Gal. Câmara e Curuzu);  

 Rua Bento Gonçalves lado esquerdo sentido centro Bairro (entre Gal. Câmara e Curuzu); Rua Bento Gonçalves lado 
direito sentido centro bairro (entre Curuzu e Corredor das Tropas);  

 Rua 07 de Abril (entre Bento Martins e Curupaiti), ambos os lados;  

 Rua 24 de Maio (entre Curuzu e Bento Martins), ambos os lados;  

 Rua Gal. Câmara (entre Ferrovia e Bento Gonçalves); 

 Rua Augusto Leivas ambos os lados (entre Dorval dos Santos e Bento Gonçalves);  

 Rua Curuzu ambos os lados (entre Ferrovia e Bento Gonçalves);  

 Rua Curuzu numeração ímpar (entre Bento Gonçalves e 24 de Maio);  

 Rua Bento Martins ambos os lados (entre Bento Gonçalves e 07 de Abril);  

 Rua Bento Martins numeração ímpar  (entre 07 de Abril e 24 de Maio);  

 Rua 03 de outubro ambos os lados (entre Bento Gonçalves e 07 de Abril);  

 Rua Curupaiti numeração par (entre Bento Gonçalves e 07 de Abril).  

 Rua Criostovão Colombo (ou Humaitá), da numeração 1649 até 2052 (em direção ao corredor das Tropas. 

27  Rua Menna Barreto lado esquerdo sentido centro bairro (entre João Azevedo e Barbosa Neto); 

 Rua 24 de Maio ambos os lados (entre João Azevedo e Mariano Ferreira); 

 Rua 24 de Maio lado esquerdo sentido centro bairro (entre Mariano Ferreira e Barbosa Neto); 

 Rua Carlos Alberto Ribas ambos os lados (entre João Azevedo e Barbosa Neto); 

 Rua João Azevedo numeração par (entre 07 de Abril e Menna Barreto); 

 Rua Mauriti ambos os lados (entre 07 de Abril e Menna Barreto); 

 Rua Fernandes Vieira ambos os lados (entre 24 de Maio e Menna Barreto); 

 Rua Mariano Ferreira: Escola Municipal Marcílio Dias (entre 07 de Abril e 24 de Maio); 

 Rua 07 de Abril, sentido centro bairro, entre João Azevedo e Domingos Soriano Rodrigues, ambos os lados; 

 Vila Militar. 

28  Rua XV de Novembro lado esquerdo sentido centro bairro (entre Barão Tavares Leite e Passo das Pedras); 

 Rua Júlio de Castilhos lado direito sentido centro bairro (entre Gustavo Guimarães e Passo das Pedras); 

 Rua Júlio de Castilhos ambos os lados (entre Barão Tavares Leite e Gustavo Guimarães); Rua Ernesto Corrêa ambos 
os lados (entre Barão Tavares Leite e Gustavo Guimarães); Rua Miguel de Lelis ambos os lados (entre Barão Tavares 
Leite e Gustavo Guimarães); Rua Marechal Leônidas Amaro, toda a extensão; 

 Rua Barão Tavares Leite números: 492 a 516, 145 a 2074, 124 a 513 e 254 a 512 (entre XV de Novembro e 
Conselheiro Diana); 

 Rua Cantalício Resém, Rua Frederico Radunz e Rua Gustavo Guimarães numeração ímpar (entre Conselheiro Diana 
e Júlio de Castilhos); 

 Rua Gustavo Guimarães, ambos os lados, entre Júlio de Castilhos e XV de Novembro. 

 
 
As demais disposições do Edital de Concurso nº 001/2010 - A permancem sem alterações. 
 

Prefeitura Municipal de Jaguarão, 27 de setembro de 2010. 
                         

 
JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA MARTINS 

                                                                                           Prefeito Municipal 
 
  
  Registre-se e publique-se 
Secretário da Administração 


